
                   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2019, Edição nº 4267 – Crato/CE 

                                                                                          Quinta- feira, 03 de Outubro de 2019. 

   
 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS - SMDARH 
 

PORTARIA Nº 003/2019 

CRATO/CE, 24 de setembro de 2019. 

 

Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica conceder diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos da Prefeitura Municipal do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o Decreto Nº 1607001/2019 - GP. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Empreender viagem de intercâmbio ao município de Morada Nova, objetivando a qualificação de nossas ações no SIM- Sistema 

de Inspeção Municipal, nos dias 26 e 27 de setembro do ano corrente. 

  

Nome: Antônia Duarte da Silva 

CPF: 540.423.723-68 

Cargo: Assessor I 

Lotação: Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos 

Destino: Morada Nova-CE 

Período: 26 e 27 de setembro de 2019 

Valor da diária: R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais) 

Quantidade de diárias: 02 (duas) 

Total Concedido: R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente no 

país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, em 24 de setembro de 2019. 

 

CARLOS FREIRES DE LIMA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS 
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PORTARIA Nº 004/2019 

CRATO/CE, 24 de setembro de 2019. 

 

Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica conceder diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos da Prefeitura Municipal do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o Decreto Nº 1607001/2019 - GP. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Empreender viagem de intercâmbio ao município de Morada Nova, objetivando a qualificação de nossas ações no SIM- Sistema 

de Inspeção Municipal, nos dias 26 e 27 de setembro do ano corrente. 

  

Nome: Antônio Gilberto Borges Filho 

CPF: 172.404.843-00 

Cargo: Gerente de Célula da Agricultura, Pecuária, Defesa e Inspeção Agropecuária 

Lotação: Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos  

Destino: Morada Nova-CE 

Período: 26 e 27 de setembro de 2019 

Valor da diária: R$ 210,00 (duzentos e dez reais) 

Quantidade de diárias: 02 (duas) 

Total Concedido: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente no 

país, mediante recibo. 

  

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, em 24 de setembro de 2019. 

 

CARLOS FREIRES DE LIMA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA 
 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial- SEMADT a LICENÇA SIMPLIFICADA – LS para 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, localizado a rua Projetada L, Bairro Nossa 

Senhora de Fátima, Município de Crato. 

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMADT. 

 

 
 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial- SEMADT a LICENÇA SIMPLIFICADA – LS para 

CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM, localizado a rua José Ribeiro da Cruz, Bairro Parque Recreio, Município de Crato. 

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMADT. 

 

 
 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
07.587.975/0001-07 

 
Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial- SEMADT a LICENÇA SIMPLIFICADA – LS para 

IMPLANTAÇÃO DA AGROINDÚSTRIA DO PEQUÍ, localizado no Sítio Baixa do Maracujá, Município de Crato. 

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMADT. 

 
 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.09.20.1. 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.09.20.1. A 

Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 15 de outubro de 2019 às 08h30min, na Sede 

da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura 

dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 

DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE APARELHOS 

ORTOPÉDICOS E ORTODÔNTICOS PARA ATENDER O CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO, DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço 

acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 02 de outubro de 2019. Valéria do Carmo Moura – Pregoeira. 
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AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 2019.09.03.1. 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 2019.09.03.1. A 

Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 18 de outubro de 

2019 às 14h30min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para 

recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS PARA CONTROLE TECNOLÓGICO DE SOLOS E PAVIMENTAÇÕES NO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: 

www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 02 de outubro de 2019. Valéria do Carmo Moura – Presidente. 

 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O Secretário de Saúde do Município de Crato/CE, torna público o extrato do Segundo Aditivo ao Contrato nº 2017.09.05.1, decorrente do processo 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2017.09.04.2, cujo objeto é a locação de imóvel localizado na Rua André Cartaxo nº 259, bairro S. Miguel, 

Crato/CE, para abrigar os Serviços de Atendimento Especializado-SAE, junto a Secretaria de Saúde do Município de Crato/CE e a 

PRORROGAÇÃO por mais de 12 (doze) meses do prazo de vigência contratual. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

CONTRATADA:  MARIA SOCRRO ESMERALDO. PRAZO DE DURAÇÃO: 12 MESES. ASSINA PELA CONTRATANTE:  ANDRÉ 

BARRETO ESMERALDO. Crato/CE, 05 de Setembro de 2019. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretária de Saúde do Município de Crato/CE, torna público o extrato do Segundo Aditivo ao Contrato nº 2017.09.05.2, decorrente do processo 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2017.09.04.1, cujo objeto é locação de imóvel localizado na rua Antonio Pereira n 250, bairro Alto da Penha, 

Crato/CE, para abrigar a Sede do SAMU, junto a Secretaria de Saúde do Município de Crato/CE, resolvem prorrogar o referido contrato por 12 

(doze) meses. LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CRATO - SECRETARIA DE SAÚDE. LOCADORA:  FRANCISCA FRANCILENE DE 

MENESES. ASSINA PELA CONTRATANTE:  ANDRÉ BARRETO ESMERALDO. Crato/CE, 05 de Setembro de 2019. 
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ATOS DO PREFEITO  
 

PORTARIA Nº 0310001/2019 – SEAD 

CRATO/CE, 03 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR LUCIANO FLAVIO DA SILVA CAVALCANTE, inscrito no CPF sob o n° 631.871.913-04, do cargo de 

COORDENADOR DE ALMOXARIFADO, simbologia CDS 04, com lotação no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

criado(a) pela Lei Municipal nº 3.253, de 01 de março de 2017. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de outubro de 2019. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA Nº 0310002/2019 – SEAD 

CRATO/CE, 03 DE OUTUBRO DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR NATHAN BATISTA DE LIMA, inscrito no CPF sob o n° 063.949.533-85, do cargo de COORDENADOR DE 

PATRIMÔNIO, simbologia CDS 04, com lotação no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, criado(a) pela Lei Municipal nº 

3.253, de 01 de março de 2017. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de outubro de 2019. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0310003/2019 – SEAD 

CRATO/CE, 03 DE OUTUBRO DE 2019. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 3001001/2017 

– GP, e dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. NOMEAR LUCIANO FLAVIO DA SILVA CAVALCANTE, inscrito no CPF sob o n° 631.871.913-04, para o cargo de COORDENADOR 

DE PATRIMÔNIO, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, criado(a) pela Lei Municipal nº 

3.253/2017, de 01 de março de 2017. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de outubro de 2019. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 0310004/2019 – SEAD 

CRATO/CE, 03 DE OUTUBRO DE 2019. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 3001001/2017 

– GP, e dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR NATHAN BATISTA DE LIMA, inscrito no CPF sob o n° 063.949.533-85, para o cargo de COORDENADOR DE 

ALMOXARIFADO, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, criado(a) pela Lei Municipal nº 

3.253/2017, de 01 de março de 2017. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de outubro de 2019. 

 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 



  Página 7 de 10 
D.O.M. – Ano 2019, Edição nº 4267 – Crato/CE, Quinta, 03 de Outubro de 2019. 
 

PORTARIA Nº 0310005/2019 – SEAD 

CRATO/CE, 03 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 3001001/2017 – 

GP, e dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR SASKIA LUCIANO BARRETO XENOFONTE, inscrita no CPF sob o n° 831.168.263-15, para o cargo de GERENTE DE 

UNIDADE DE SAÚDE, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 3.253, de 01 

de março de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de outubro de 2019. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 0310006/2019 – SEAD 

CRATO/CE, 03 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 3001001/2017 – 

GP, e dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR DUCIELE ARAÚJO PINHEIRO BIONE, inscrita no CPF sob o n° 031.014.344-67, para o cargo de COORDENADOR DA 

CÉLULA DE ATENÇÃO BÁSICA, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 

3.253, de 01 de março de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de outubro de 2019. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0310007/2019 – SEAD 

CRATO/CE, 03 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 3001001/2017 – 

GP, e dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ANDRESSA SALVIANO ALVES DA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 025.181.333-99, para o cargo de ASSESSOR I, 

simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 3.253, de 01 de março de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de outubro de 2019. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 0310008/2019 – SEAD 

CRATO/CE, 03 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR MARIA ARIADNE FARIAS DE ALBUQUERQUE, inscrita no CPF sob o n° 246.356.933-68, para o cargo de SUPERVISOR 

DO NÚCLEO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E PROJETOS, simbologia CDS 06, com lotação no(a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, criado(a) pela Lei Municipal nº 3.253, de 01 de março 

de 2017. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 03 de outubro de 2019. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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Ofício nº 0310001/2019 - GP 

Crato – CE, 03 de outubro de 2019. 

 

Senhor Gerente 

José Rildo Tavares Feitosa 

Gerente Caixa Econômica Federal (CEF) 

Crato - CE 

Senhor Gerente, 

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo abertura de 01 (uma) conta corrente em nome da Prefeitura Municipal do Crato, vinculada 

ao CNPJ: 07.587.975/0001-07 Secretaria de Infraestrutura. Informamos que a referida conta tem como finalidade receber recursos oriundos do 

Governo do Estado para pavimentação asfáltica em diversas ruas da sede do Município.  Solicitamos que a Nomenclatura da conta seja (MAP 4515). 

 

Para tanto, Autorizo a movimentação desta conta pelos servidores abaixo, na seguinte forma: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

MARINO CPF: 261.069.143-20 – Secretário de Finanças e Planejamento, IRACI MORAIS DE BRITO ROCA CPF 059.342.903-63 – Secretária 

Adjunta de Finanças e Planejamento, TATIANE ALVES SIEBRA BRASIL CPF: 022.847.713-19 – Coordenadora  de Tesouraria. Para assinarem em 

conjunto (no máximo duas assinaturas), podendo para tanto emitir cheques, abrir contas de deposito, autorizar cobranças, utilizar o credito aberto na 

forma e condições, recebe, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, autorizar debito em 

conta relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar 

resgate/aplicações financeiras, cadastrar , alterar e desbloquear senhas, efetuar saques – conta corrente, efetuar saques – poupança, efetuar pagamentos 

por meio eletrônico, efetuar transferência por meio eletrônico, efetuar movimentação financeira por no RPG, consultar contas/ aplic. Programas 

repasse programas federais – RPG, liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro/ aasp, solicitar saldos/ extratos de operação de credito, 

emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma titularidade – meio eletrônico, encerrar contas de deposito. 

 

Na oportunidade renovamos os mais elevados protestos de alta estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal do Crato 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
 

 
ELOGIO A SERVIDORES DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições, resolve ELOGIAR os servidores abaixo elencados, 

em virtude do desempenho exemplar dos mesmos, por ocasião da realização do 4º ENCONTRO NORTE NORDESTE DE GUARDAS 

MUNICIPAIS, havido nesta cidade do Crato, de 12 à 15 de Setembro de 2019. 

 

Guardas Civis Metropolitanos 

 

PEDRO EDUARDO LEITE DA SILVA; 

ANTONIO FERREIRA DA SILVA NETO; 

JOSE ROSINAN GUEDES DA SILVA; 

RICARDO RIBEIRO ROCHA; 

SILVIO CLAY PEREIRA DE SOUSA; 

GIOVANNI ROMÃO PINHEIRO; 

JOSE RODRIGO MARQUES DA HORA; 

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA GOMES; 

MARÍLIA GABRIELA LUDGERIO CARVALHO; 

CÍCERO PEREIRA SALDANHA; 

CÍCERO FIGUEIREDO DE SOUSA; 

FRANCISCO VERICIO ROQUE SILVA; 

JOSE ROBERTO RODRIGUES ALVES; 

KAIKA ALEXANDRE LEITE DA SILVA; 

PAULO LEONEL DA SILVA; 

FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA; 

ARMANDO JOSE DA SILVA; 

ANTONIO ROBSON RIBEIRO BASTOS; 

 

Gabinete do Secretário 

 

DAVID LOIOLA DE OLIVEIRA BRASIL; 

CRISTÓVÃO MAIA FILHO; 

 

Departamento Municipal de Trânsito 

 

ANTÔNIO LIBERALINO DE OLIVEIRA; 

FRANCISCO RONALDO RIBEIRO 

JOSE ERONILSON MOREIRA CLEMENTINO 

JOSE HELDES GONÇALVES MARTINS 

PAULO AMÂNCIO LUCIANO 

 

 Assim, conste-se na Ficha Funcional dos servidores, publique-se no Diário Oficial do Município e no Boletim Interno da Segurança Pública. 

 

JOSE JARBAS AGUIAR FREIRE 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
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